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Ref: Resposto ao Ofício ne (N8/2024/CEI

Exmo. Vereador Presidente da Comissão Esecial de lnquérito,

Cu m primenta n do-o cordialmente, vimos, respeitosamente, através do

presente expediente encaminhar as cóp ias do COruIRÁTO DÊ COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL C dO TERMO DE QUITAçÃO DE CONTRATO DE COMPRA E

VENDA do imóvel situado no logradouro Campos Altos, Sítio Capão das Pancadas,

Congonhas, Minas Gerais, composto por área privatíva de 139.904 m2, inscrito no livro 2-

RG, fls nq 49, de registro de imóveis sob o ne 424,local esse destínado em contrapartida

pela Associação Pró-Vida para a construção do Complexo Hospitalar, objeto de parceria

entre à Associação e o Município de Congonhas.

Registra-se a inda que o MANUAL DO MARC REGULATÓRIO DAS

oRGANIZACÕES DA SOCIEDADE CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS em suas páginas 73

à 75 (Doc. Anexo) garante que a situação possessória do imóvel, sem prejuízo de outros

doumentos previstos na legislação, pode ser comprovada pelos documentos originais ou

autenticados: in verbisi

"Controto ou compromisso (com firmo reconhecido do proprietário

do imóvel) irretrotável e irrevogável de constituição de direito reol

sobre imóvel, no forma de cessão de uso, concessão de direito reol

de uso, concessão de uso especiol paro Íins de morodio, oforomento

ou direito de superfície registrodo em cortório, pelo prozo mínimo

de dez onos, otendidos os seguintes requisitos: O proprietário que

firmou o constituição do direito reol não posso exercer quolquer

tipo de gerêncio ou ingerêncio sobre o áreo do imóvel, tompouco

obstdr ou limitor o livre ocesso à populoção beneiiciodo; e, estando
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o áreo do imóvel cedido locolizodo integrolmente dentro do

propriedode porticulor, o volídode do constítuição do direito reol

fique condicionodo à efetivo e preliminor constituição do respectivo

servidõo de possagem oté o locol do objeto do instrumento, nõo

podendo hover quolquer tipo de restrição ou obstrução de ocesso a

populoçõo beneJiciodo. (OBS: A OSC ficorá responsável pelo

observâncio do cumpriento do objeto ojustodo pelo respectivo

período do mencionodo cessão ou equivolente, sob peno de

oplicoçõo de penolidades conforme legisloçõo vigente)."

Desta feita, com a juntada da referida documentação, essa Associação espera

ter cumprido de forma objetiva e cristalína as determinações do Ofício np OO8/2O24/CEI já

citado em epígrafe, aproveitando o espaço para renovar nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração a essa casa legislativa.

Atenciosamente,

ARTHUR Asinadodero,ínà

ALEXSANDER i disitôl por ART}I UR

PADovA N I :o8o 7s ilt":tilrffiX.'"" 
"051610 ro

Arthur Alessander Padovani
CPF ns 080.750.516-10

Presidente da Associação Pró-Vlda

2

vr
r')



4ê €

f

.1l

CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE MÓVEL

PROMITENTE VENDEDOR: Maurício Rodrigues dos Reis, brasilieiro, casado,
comerciante, portador da carteira de idêntldade R.G. no M.2.773.89S-SSP.MG,
e CPF/MF no 496.821.566-53, residente e domiciliado à Rua Evangelinâ
Conceiçáo Dantas, númeÍo 10, Bairro Tancredo Neves, CEp
364'l 5000,Congonha§, Minas Gerais.

PROMITENTE COMPRADOR: .Associaçâo Pró Vida, entidadê sem fins
lucrativos,CNPJ 07.í21.006/000í 66 com sede à Rua Santo Antônio,no 310 B
,Bairro Praia, CEP 36415000, Congonhas, Minas Gerais.
Têm entre os rnesmos, de maneíra justa e acordada, o presente Contrato
particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem lmóvel, ficando desde
já aceito, pelas cláusulas abaixo descritas.

DO OB'ETO DO CONTRATO

O PROMITENTE VENDEDOR é' legítimo possuidor do imóvel situado no

logradouro Campos Àltos, Sítio Capão Jas 
. 
Pancadas,Congonhas, Minas

Gerais, composto por área privativa de 139.904m2, inscrito no livro 2-RG, fls 49,

de registro de imóveis sob no 424 , com as sêguintes confrontações: Pâúindo

do Marco P.O com a Siderúrgica Barra Mansa. com cerca de arame até divisa

com Jorge Luiz Castanheira Alexandre, desce, até encontrar dlvisa com Oscar

Eustáquio Figueiredo Diniz, indo até cercâ de divisa iunto a instalações de

Curral e sobe até encontrar novâmente com divisa junto à Siderúrgica Barra

Mansa, no ponto de partida. Tal área será objeto de desmembramento de uma

área maior,com 33,85 ha, conforme averbação registrada no mêsmo livro de

registro de imóveis descrito acima, de 07 de abril dê 2008 .

CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor,da preserte transâção é feita pelo prêço de

R§ 560.000,00 (Quinhentos e sessenta mil reais), que seráo pagos conforme
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Íirmado em documento de nota promissória, a vencbr em OS de cada mês,a
partir da data da assinatura deste contrato, num total de g3,333 parcelas,
sendo a primeira complementar com 0,333 para mais,a Íim de que se atinja o
valor acordado,ou seia 1 ,333 parcela+g2 parcelas integrais.
Fica estabelecido que o atraso de 1S dias rro vencimento de cada promissória
ensejará as medidas de execuçío cablveis conforme legislação em vigor
atinente.O pagamento se dará através de cheque ou dinheiro diretamente ao
promitente vendedor que dará recibo de quitação

CúUSULA SEGUNDÂ: Que o pROMTTENTE VENDEDOR se compromete a
êntregâr o imóvel livre e desembaraçado de todos os débitos com o município

,com o Estado e a União,até esta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica acordado enke o PROMITENTE VENDEDOR e
PROMITENTE COMPRADOR, que o imóvel transacionado PERMANECERÁ

em nome do PROMITENÍE VENDEDOR por prazo indelermínado, ficando o

PROMITENTE VENDEDOR obrigado a apresentar todos documenlos

necêssários para transÍerência a. partir do momento em que o mesmo íor

notificado pelos PROMITENTE COMPRADOR a qualquer época por ocasiâo

de acerto ou de acordo entre as partes.

CúUSULA QUARTA: Todoe os compromissos assumidos neste conkâto são

de cãráter IRREVOGÁVEL e IRRETRATAVEL, obrigando âs partes, seus

herdeiros e,sucêssores a qualquer título fazer sempre boa e valiosa a prêsênte

cessão, ficando sujeito às penalidades da lei.

CLÁUSULÀ QUINTA: Fica ainda acordadc, que o prornltente comprador, tâo

logo Íirmado este instrumento e pago a primeira parcela, enkará na posse do

imóvel, que peÍmanecerá em nome do promitente vendedor, até escÍilura

definiüva. O promitênte comprador §e ÍesponsabilizaÉ pelas despesas com

a escritura e registro do imóvel, a ser realizada quando da quitação do valor

acertado neste instrumento, ou por outro têrmo de garantia no interesse das

partes. lndependente do prazo convencionado entre as partês para o
pagamento, se antes da efetiva entÍega do imóvel o comprador sê tomar

insolventê, o vendedor é autorizado a reteÍ o imóvel até que o comprador

t
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apresente garanüas de que irá efetuar o pagamento da forma prevista
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CLÁUSULA SEXTA :O promitente comprador poderá realLar no imóvel as
benfeitorias r.lteis, necessárias e voluptuárias que entender, ficando, todas,
incorporadas àquele,sem direito a indenizaÇõês caso venha desistir do
negócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: O pagamento dos impostos e taxas incidentes sobre o
imóvel passam a correr, a partir da assinatrra deste instrumento, por conta do
promitente comprador.

CLAU§ULA OITAVA:O foro deste contrato é a Comarca de Corrgonhas, Minas
Gerais, renunciando as partes quaisqueÍ outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratâdos, assinam o presente em 03 (Três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
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SABRINA ANCELA P
CPFr 099.234.336-41
RG: MC l6 489 591
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EVE

VÂNIA NATIVDADE PANZERA REI§, brasileira, ,üiúva, empresaria, inscrita no CPF no 004

951 756 25 e portadore do RG MG 12 677 346, SABRINA ANGELA PANZERA nEI§'

brasileira, Solteir4 Médica, inscrita no CPF n" 099.234.336-41 e portadora da RC MG 16 489

591, ambas residêntes e domiciliadas à Rua Evangelina Conceição Dantas no I 0, Bairo Tancredo

Neves - Congonhas -MG, CEP: 36410-216 e FELIPE I|NGELO PANZERA REIS, brasileiro,

casado, Edueador Físico, inscrito no CPF sob o no 088 052 436 7l e portador da RG no MG,

residente e.domiciliado à Rua Evangelina Corrceição Dantas n' 15 A, Baíno Tancredo Neves -
Congonhas -MG, CEP: 36410-216, declaramos para os devidos fins termos recebido da

ASSOCIAçÃO PRÓ YDA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.121.006/0001-6ó, com sçde a Rua

Santo Antônio no 310 B - Baino Praia - Congoúas-MG, CEP: 36.416-166, todos os Pagamçntos

pâctuados no confato de compra e venda DrO TMOVEL SITUADO NO LOGRADOIIRO

DENOMINADO CAMPOS ALTOS, STTIO CAPÃO DAS PANCAI}AS

CONGOI\íTA§i]UG, COMPOSTO P()R ÁREA ?RIVATIVA DE 139.90tW, iNSOTitO NO

Livro 2-RG, fls 49, de Registro de lmóveis sob no 424, com as seguintes confiontações, Pa*indo

do Marco P.O com a Siderurgica Barra Mansa , com cerca de arsme até a divisa com Jorge Luiz

Castanheira Alexandrc, desce até enconúaÍ dívisa com'Oscar Eustriquio Figueiredo Diniz, indo

ate cerca de divisa junto a ínsalações de Curral e sobe até encontraÍ novünente com a divisa

junto a Siderurgica Bana Mansa, no ponto de partida. Tal área é objeto do desmernbrarnento de

uma área inaio: com 33,85ha" conforme averbação rÊgistÉda no mesmo tivÍo ds registro de

imóveis descrito acimà de 07 de abül de 2008, frrnado em 07 de Março de 2017 nlo lhe rEstando

nenhuma obrigação pendente, de modo que lhe concedo plena, geral, integral irrestrià e

irrevogável quitação quanto a tudo o que diz respeito ao.referido instrümcnto, nadâ mais havendo

a reclarnar na esfera material ou moral.

Congoúas-MG, 30 de Outubro de 2023
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Ressalte-se cue. se a OSC esüver com reeistro de inadimplência

preencher a orooostâ de olano detrabalho SIGCON-MG - Modulo de Saída.

TraLando-se de termo de colaboração ou de Íomento quê envolva

a execução de reÍorma ou de obra, sua celebração dependerá

NOTÀS
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da apresentação, pela OSC, do regisío do imóvel e de certidão de inteko

têêr ou de ônus real, emitida nos últimos 12 (doze) meses â contar

da data de apresenta$o da propostê de plano de trabalho,

ou de documento que comprove a situação possessória pela OSC.

Mas pode ser dispensada a apresentação desses documentos

simultaneamentê aô preenchimento da proposta de plano de trabalho
NOTAS
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no SIGCON-MG - Módulo de saÍda, mediante justificaüva técnica

devidamente fundamentada e anuência do admínistrador públíco do

órgão ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade

durante a vigência da parceria.

Asituaçâo possessóriado imorel, sem preju Ízo de outros documentos

previstos na legislaçãq pode ser comprovada pelos documentos

originais ou autenticâdos de:

a) escriürra pública de doaÇão:

b) escntura pública de compra e venda;

c) contrâto ou cgmpromisso (com firma reconhecida do proprietário
do imórel) irretratá\€l e inwogável de consütuição de direito real

sobrê o imó€|, nâ fonna de cessâo de uso, corEessão de direito real

de uso, concessão de uso especial para fins de morâdla, aíorâmento

ou direÍto de superficie regisbado ern cartório, peio prazo mínimo

de dez anos, ãtendtjos os seguinté requisitos: o proprietârio que

firmou a constituição do direito real não possa exercer qualquer üpo

de gerência ou ingeÊncia sobre a área do imorel, bmpouco obstar

ou limitar o livre acsso à powbç& beneÍciada; e, estando a área

do irnovrel cedido localizada integralnenb dentro de propriedade

particuler, a validade da constítuiÇo do direito real fique condicionadâ

à efietiva e prcliminar constituição da respectiva seruidâo de passagem

âte o locál do objeto do instr.rnento, não podendo larer qualquer Upo

de resUiÉo ou ob5trução de acesso à populaç5o benefciada. (Obs: a

OSC ficaná responsáveÍ peb óservância do cumprimento do objeto

ajustado pelo respectirc período da rnencionada cessão ou equivalente,

sob pena de apiicaGo de penalidades conÍorme legislado vigente);

Núcleo de AssessorêÍÍlento Juídico da Advocãciâ GeÊl do Estido - NAI-AGE
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Congonhas, 11 de março de 2024

ReÍ: Resposto oo Oficio ne OO8/2024/CEi

Exmo. Vereador Presidente da Comissão Esécial de lnquérito,

Cu m primentando-o cordialmente, vimos, respeitosamente, através do

presente expediente encaminhar as cóp ias do CONÍÂATO DE COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E dO TERMO DE QUITACÃO DE CONTRATO DE COMPRA E

VENDA do imóvel situado no logradouro Campos Altos, Sítio Capão das Pancadas,

Congonhas, Minas Gerais, composto por área privativa de 139.904 m2, inscrito no livro 2-

RG, fls ne 49, de registro de imóveis sob o ne 424,local esse destinado em contrapartida

pela Associação Pró-Vida para a construção do Complexo Hospitalar, objeto de parceria

entre à Associação e o Município de Congonhas.

Registra-se ainda que o MANUAL DO MARCO REGULATÓRIO DAi

ORGANIZACõES DA SOCIEDADE CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS EM SUAS páginas 73

à 75 (Doc. Anexo) garante que a situação possessória do imóvel, sem prejuízo de outros

doumentos previstos na legislação, pode ser comprovada pelos documentos originais ou

autenticados: in ve rbis

"Controto ou compromisso (com firmo reconhecido do proprietário

do imóvel) irretrotável e irrevogável de constituição de direito reol

sobre imóvel, no formo de cessão de uso, concessão de direito reol

de uso, concessão de uso especiol poro fins de morodia, oÍoromento

ou direito de superfície registrodo em cortório, pelo prozo mínimo

de dez onos, atendidos os seguintes requisitos: O proprietário que

firmou o constituiÇão do direito reol não posso exercer quolquer

tipo de gerêncio ou ingerêncio sobre o óreo do imóvel, tdmpouco

obstar ou limitor o livre ocesso à populoção beneficiodo; e, estando

ARÍHUR Aíinadodeío,ma

ALEXSANDER diqital pór ARTHUB

PADoVANr,osoTso âi'o:'llfl[}',,0,,u,
5161 0 o



o áreo do imóvel cedido locolizodo integrolmente dentro do

propriedode porticulor, o volidode do constituição do direito real

fique condicionodo à eÍetivo e preliminor constituição do respectivo

servidão de possogem oté o locol do objeto do instrumento, não

podendo hover quolquer tipo de restrição ou obstrução de ocesso o

populoção beneficiodo. (OBS: A OSC ficoró responsável pelo

observâncio do cumpriento do objeto ojustodo pelo respectivo

período do mencionodo cessão ou equivolente, sob pena de

oplicoção de penolidodes conÍorme legisloção vigente)."

Desta feita, com a juntada da referida documentação, essa Associação espera

ter cumprido de forma objetiva e cristalina as determinações do Ofício na OO8/2O24/CE! já

citado em epígrafe, aproveitando o espaço para renovar nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração a essa casa legislativa.

Ate n ciosa me nte,

ARTHUR Assinâdodefo.mà

ALEXSANDER Í'l,;llffi?l**
PADOVANI:08075 paDovANr:o8o75o5t6

051610 ro

Arthur Alessander Padovani
CPF ne 080.750.516-10

Presidente da Associação Pró-Vlda
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CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDÀ DE IüilÓVEL

PROMITENTE VENDEDOR: Maurício Rodrigues dos Reis, brasilieiro, casado,
comerciarúe, portador da carteira de identidade R.G. no M.2.773.8S5-SSP.MG,
e CPF/MF no 496.821.566-53, residente e donriciliado à Rua Evangelinâ
Conceição Dantas, ' número 10, Bairro Tancredo Neves, CEP

3ô4 1 5000,Congonhas, Minas Gerais.

PROMITENTE COIíPRADOR: :Associação Pró Vida, entidade sem fins
lucrativos,CNPJ 07. í21.006i0001{6 com sêde à Rua Santo Antônio,no 310 B

,Bairro Praia, CEP 36415000, Congonhas, Mínas Gerais.

Têm entre os mesmos, de maneira justa e acordada, o presente Contrato

particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem lmóvel, ficando desde

iá aceito, pelas cláusulas abaixo descritâs.

DO OB'ETO DO CONTRATO

O PROMITENTE VENDEDOR é legítimo possuidor do imóvel situado no

logradouro Campos Altos, Sítio Capão .Jas . 
Pancadas,Congonhas, Minas

Gerais, composto por área privativa de 139.904m2, inscrito no livro 2-RG, fls 49,

de registro de imóveis sob no 424 , com as sêguintes confÍont çôes: Partindo

do Marco P.O com a Siderúrgica Barra Mansa. com cerca de arame até divisa

com Jorge Luiz Castanheira Alexandre, desce, até encontrar divisa com Oscar

Eustáquio Figueiredo Diniz, indo até cerca de divisa iunto a instalações de

Curral e sobe até encontrar novamente com divi§a junto à Siderúrgica Bana

Mansa, no ponto de partida. Tal área será objeto dê desmembramento de uma

área maior,com 33,85 ha, coníorme averbaÉo registrada no mesmo livro de

registro de imôveis descrito acima, de 07 de abril de 2008 '

CLÁUSULA PRIMEIRA: O valor.da pre§ente transação ê feita pelo prêço dê

ír

R$ 560.000,00 (Quinhêntos e sessenta mil reais), que serão pagos conÍorme

{v
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Íirmado em documênto dê nota promissória, a vencer em 05 de cada mês,a
partir da data da assinatura deste contrato, num total de 93,333 parcelas,
sendo a pilmeira complementar com 0,333 para mais,a Íim de que se atinja o
valor acordado,ou seià 1 ,333 parcela+g2 parcelas integrais.
Fica estabelecido que o atraso de 15 dias rro vencimento de cada promissória
enseiará as medidas de execução cablveis conforme legislação em vigor
atinente.O pagâmento se dará akavés de chêque ou dinheiro diretamente ao
promiiente vendedor.que dará recibo de quitação

cúusulA SEGUNDA: Que o PRoMITENTE VENDEDOR se compromete a
entregar o imóvel livre e desembaraçado de todos os drl$itos com o municipío

,com o Estado e a União,até esta data.

CúUSULA TERCEIRA: Fica acordado enke o PROMITENTE VENDEDOR e
PROMITENTE COMPRADOR, que o imóvel transacionâdo PERMANECERÁ

em nome do PROMITENTE VENDEDOR Oot pÍazo indeterminado, Íicando o
PROMITENTE VENDEDOR obrigado a apresentiar todos , documentos

necessários para transfêrência a partir do momenio em que o mesmo Íor

notificado pelos PROMITENTE COMPRADOR a qualquer época por ocasião

de acerto ou de acordo entte âs partes.

CúUSULA QUARTA: Todos os compromissos assumÍdos neste contrato são

de caráter IRREVOGAVEL ê IRRETRATÁVEL, obrigando as partes, seus

herdeiros ê sucessores a qualquer título fazer sempre boa e valiosâ a presente

cessáo, ficando sujeito às penalidades da lei.

CLÁUSULA QUINTA: Fica ainda acordadc, que o promitente comprador, tN6

logo firmado este instrumento e pago a primeira parcela, enkará na posse do

imável, que peÍmanecerá em nome do promitente vendedor,r até escritura

definitiva. O Fomitêntê comprador se responsabilizaÉ pelas dêspesas com

a escritura e regi§tro do imóvel, a ser realizada quando da quitaçáo do valor

acertado neste instrumento, ou por outro termo de garantia no interesse das

partes. lndependente do prazo convencionado entre ãs partes parâ o

pagamento, se antes da efetiva entrega do imÓvel o comprador se tomar

insolvente, o vendedor é autorizado a retêÍ o imóvel até que o comprador

t

u
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apresente garantias de que irá eíetuar o pagamento da forma preústa
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C|-ÂUSUIA SEXTA :O promitente comprador poderá realizar no imóvel as
benfeitorias 

. úteis, nêcessárias e voluptuárias que entender, ficando, todas,
incorporadas àquele,sem direito a indenizações caso venha desistir do
negócio.

CLÁU§ULA SÉTIMA: O pagamento dos impostos e taxas incidentes sobÍe o
imóvel passam a correr, a partir da assinattrra deste instrumento, poÍ conta do
prornitente comprador. .

CLAUSULA OITAVA:ô foro destê contato é a Comarca de Congronhas, Minas
Gerais, renunciando as partes quaisqueÍ outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e @ntratados, assinam o presente em 03 (Três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

(DatalLocal)

.-roho, ,&t1
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TERMO DE QUTTAçÃO DE CONTRATO pE COMPRA E VENDA

0

'Vh;*, tà4
SABRINA AN
CPF: 099.234.33ó-41
RG: MC l6 489 591

Piotocola Brt I Rgor9tFc ,tal

r$:.rírr.35.-a:'l ltc!{it}

vÀNlA
C?F:A04951 756 -25

RG: MG 12 677 346

íít r9n B.t:r'.rfr> /t 4l'--€fit k''- /5
ÉÊr-lpÉ eucelo PANZERA REIs

CPF: 088 05241671

-^rRO:$r!l Fodr^ t!l §AÍÁ tt !o?02,:rrÍr. :dJ i§ di c7. Ír, rlrl,rt-i(l!E
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VÂNIA NÀTIVDAITE PANZERA REIS, brasileira, .üiúva, empresaria, inscrita no CPF n" 004

951 756 25 e portadora do RG MC 12 677 346, SABRINA A.I\GELA PÂNZERA REIS,

brasiteira, Solteira, Módica, ínscrita no.CPF no 099.234.33641" pon"áo. da RC MG 16 489

591, smbas rÊsidentes e domiciliadas à Rua Evange lina Conceição Dantas no 10, Bairro Tancredo

Neves - Congonhas -À4G, CEP: 36410-216 e FELIPA âNGELO PANZERA REIS, brasileiro,

casado, Educador Físico, inscrito no CPF sob o n" 088 052 436 7l e portador da RG n'MG'

residente e domiciliado à Rua Evangclinâ Conceição Dsntas no 15 A, Bairro Tancredo Neves -
Congonhas -MG, CEP: 36410-216, declaramos para os devidos fins temlos recebido da

ÀSSOCIAÇÃO PRÓ vDA inscrita no CNPJ sob o n' 07.121-006/0001-66, com sede a Rua

Santo Antônio no 310 B - Baino Praia - Congoúas-MG, CEP: 36.416-166, todos os pagamentos

pâch.Bdos no contrato de compra e venda DO IMOI'EL SITUADO NO LOGRADOT RO

DENOMINADO CAMPOS ALTOS, STTIO CAPÃO DAS PANCADAS

coNGONEA§Â{c, COMPOSTO pOR ÁREA PRMTTVA DE 139.90{lf, inscdto no

Livm 2-RG, fls 49, de Registro de lmóveis sob no 424, com as seguintes'confronações, Partindo

do Marco P.O com a Siderurgica Barra Mansa , com cerca de arame até a divisa com Jorge Luiz

Castaúeira Alexandrç, desce até encontrar divisa com Oscar Eustiquio Figueiredo Diniz, indo

até cerca de divisa junto a ínsalações de Cunal e sobe até encontrar novamentê com a divisa

junto a Sideúrgica Barra Mansa, no pronto de paÍtida. Tal. fura é objeto de desmembramento de

uma área nuior com 33,85ha" conforme averbação registrada no mesmo livm de registro de

imóveis descrito acima de 07 dc abril de 2008, firmado em 07 de Março de 2017 não lhe rcstando

nenhuma ob'rigação peldente, de modo que lhe concedo plena, geral, integra.l irrestrita e

irrevogável quitação quanto a tudo o que dü respeito ao. referido instrumcnto, nada mais havendo

a reclamar na esfera material ou moral.

Congoúas-MG, 30 de Outubro de 2023
I
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Ressalte-se que, se a OSC estiver com registro de inadimplência

no SIAFI-MG ou aoresen tar irreeula ridde no CAGEC, sequer poderá

preenchera proposta de plano de trabalho SIGCON-MG - Modulo de Saída

Tratando-se de termo de colaboraçâo ou de fomento que envolva

a execução de ÍeÍorma ou de obra, sua celebraçâo dependerá

NOTÀS

Núcí€o de Assessorâmeoto J!.rdico da Ádvo@(ia 6eÍal do Estado - NAJ-AGE

tAít 33. pãâ .êlebà. .í p.í«í-6 Fàr!É! r§{. td, :r oGanirrÉ.r de s.okadÊ civl dâ/eráo rtr p81d:r po. no,nàs
d! d!íiãsio incnà qrÊ pÉEirlr! et!ír!íãÍêntc

I oBerdor vdlêdoe à F.!.í|o{ã6 d..t !i@€í ê frrãÍd.d.s d. llEvrEià Éb§cã € 3od.i:

s. (@E&-EêrL.4,.t!4§.9s-4!!)
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.) Íro ÍlÍÍll§ un. &ô olJ trê! r!.6 ê êdslêÍ{ia. (trn ..d.no dirlo, .orsr9\êdôe poÍ m€io d. doo.in€nbdo êítttkâ p.ir
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à sceÍta r.ir (lkts d, no àmbilo drÉ ülridrbrdo Oíriüo Flddí ou dB Eitâdos ê d: !.,'ao, .dmüó a iêdu(& thsee.
p.aô5 po. rh esÉ.Ííco d. írâ .nE í: hl!atê!. ttc ítêntürN o,g..tâêô :r,r€ilG

â êIÉrlêrtlà !.âà nâ ÍB.lizr.lo...ó c&&idãde do côjcto d. p.Eíia ou deÍdueú s. êlh.nl.

d ind.L§õ6.dld@.! ínâãtrir ê -pâ.râê tél'i(e e o!êr.li,lÉl pâra od.rãrôlyíÍ1ênlo dn âtlvjdrdé os r(*'t s rê!àtor
n p.rÉeria êo.iltl?.rÍnanb darír.tár?3*de iâ

i 1' f{â c.bà€ç- ó. rc{ído6 d. coor6ã{ãa *Íncttc §.fá ao8lb o r.q!.rrto Faiio no ixrro l.

§ 2i s.Íãc(Bp.íl! dNs do.t!n&rúb óó9oÉto G tEje3I ê li G oÍC.ÉàçaÉá êbio.õ
§ Í .csro.tdá&scooFr.ú!"r d€\,ríio.tsder.! édgandõ Fêrlía nàlcaidàíio e?s.ric. ê áditposb nôÍ)t&o lV €$rdo

dlFrEàd.r à ,t 
'ldrÉrno 

.o: 
'"qd§6 f€vt lor no, hc6os I ! lll.

r 4 @49q-
t 5. Pã.à flE de âãtúnÜt!) do gsÀtô lla 3h§ c aó ilxbôV não 5érr íEC!5Érü ã d.iÚí€çào dê capícidrd. il§.lâd3 ,.Àre.

roÀrt 34. P,'á !dêê*o d.r pÍaút,3 pll isl,arne*a Lêi- ü o.Anlrrd.ç dâ ro.i'tbdê anr'ii dàÊÍ& áp{es!í**

' 
- íIqEÊS

0 . rãtdôe.êftglrril* fiÍ(.l. rrlt deítiàir túrt ü. d. ceuh&êledêdúó ãtiv.. d.á.oídô.glr.legiíáçà ap&áid
ê .:à .írE í€d.r.de

fl - cÊnifo êa{§têra luílú.. êe.{6i 9<b c*óíb d. Í!,rt,o tll o{ drbdo €{ãürb llttst_rd.. d. ws{lsü Chr3óc5
dÀtr-*ádô-r.dc io<,.dd..ôS.r.tlrÀ eígdtu *l§'$L.ô ã{td. F. iúú..odE dâk

N{EE@}
V. cóíü de ,te.L eleiçro doau!óo d',t flê aÜràl:

\, - rekàô rD.ri.§l &iiàlzãd. ôô dkig.,ttas dr eôtid.d",.cn eíd!ftçq, ili1eÍÉ ! à3ro êe!ód6 d2 êd€ií. de'r&ntid.d.
ê .ttulío .lê cABtu m Cadáro dr 9ê!§1ã3 FE{,s ' CPÉ d. S.(llràdã ô RÉ.êtE f€i!r, ó 8l?§! - RÉB dá c.dr 6 dd..;

lt - <rírrs.â§!ô d. qln . qrrtr.do dà $clÚd€ tltil Íinat!. .ro .rn!íqo por e{. dlrLrdq
úr'-tÊ@.
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da apresentação, pela OSC, do registro do imóvel e de certidão de inteiro

teor ou de ônus real, emitida nos últimos 12 (doze) meses â côntar

da data de apresenta$o dâ propostâ de plano de trabalho,

ou de documento que comprove a sih.raÇo possessória pela OSC.

Mas pode ser dispensada a apresentação desses documentos

simultaneamente ao preenchimento da proposta de plano de tribalho
NOTAS

ÍÁrt 39. Fr:.á ií!.dd. é <d.t s qdqr.. ínor.ttaade ê pâr.!íÉ FcliíÀ ltia rd . orsre{áo dâ 5ô<i{ãê ciw doli
I - nao .<+ Ê8rránül! ror6líL{h o!, r. árÍgú1 E o .st.jê ãr.{Eái|. a turtiM F r6iitó.o tr <{.ú:
ll - !*4â órl§e no rl:veÍ d! !í.rtár conbr ê pl(teía ànEíiormíte .êkhàdÂ
lll . Eítr. Éoínô (&ig.r*. ÍsüD ê tudrÍ ú do MirÊ!çb Púli.o. o{r dhSâíE ê óÍlro tu stid.d. ê nóÍhjst.do Fjàri.

d. íi.§rs éG.. tovrmâtn€Árat nâ q!âl ríà (.t bri.i, o tedio d€ .dáoíâCo dl da Í.í'1sÍo, er&ndendas., và.§ão
à6ll*cÜtB.aníA.cou.&prir€i!6,tún..nEp.n ...míítu.et.<oLtááorp€..fíirtád.,ãêosêgúílogãri

N- Eíüâ tido.s.b.tàr i.ÉiLóJ' p.h .ünlÍrlr.q.âo Êlukà Í86 üüílos ctrô a or.rc!b ei
,torã,!d.:iE8rlÍidàdcqu!íErinir,íciidocqtírôrssdab&o5Ê!!íftià!ÍEit,!*!radoj;
q tú EÉürsi.jã.di o ú!b ã d.drão pd. l.Ê<ro.
c, à atrEcL6à d8Àrtss .ír".Í pc,id€rnê d. d.cbb sobrê lc€lre @í ertito sr.p€íEivq

V - !êÍlE <io Frú'r. cün urE d.r..!uinl.5 rã\à6,!e qííod6 q!ê drô. a pdddde
, í.'.rÉí§ao ê p.íri.!*o.!rlli.í4ão ê atr.ltnàro d. coírÍ*8(6 â iÍt A.àCq
b, dedã-rÍão d. ú!óoíüdJ. p.í. kiry cr c.n!:t . (Dí à a&niflí6Ílo Fibr.à
4 a FR.rr m í.ieo ll ô ít 73 d.!ü I!i:
d). p.ltbt: m iÍíso lrl.lo ií. ?3 d6à L€i

Vl " lertl, ddo .o.t r d. p...úir jubôdã i{y!gt4*s or, lijÀLdõ !a. Íibúlrl o CrEdho .k Co.ràs de earereÍ e.lsã
Ô FCd6.fo, .ín.Ltiráôlrcrdírd. no. úlrirDi A Íaü!) tlo§

Yü - tllrtr êÍtíê rir3 &úrolr. ,tr.ô.
í o{õ diq t{ril\6 a FE íir5 ênran *16 Íútd.. iílgüâres o.r ícrarad.5 poí r!üd.!d o! Côí§.íb d. Coíà:

d! Srdqs.rírÍa dr Fêô_rç&. êln d.dsâo ií!(aô|!t rB ü&r!s I {oito} ãlôr.

Ui@ lEp6ád ,ú lib Bi'Ê e Ldtd, !-. o e§dóo d. rrBô êíí c§l{i!áo oir i.íço de (Úsl(.. êqlrto drE

c sdêfrdr Ía$oÍEâgd ,e ato dê ifirôlrdidâ, êíqrraílo dulá.il o§ píãrÔ6 asàtahaih! ÍDJ iü]rô! I, I ê {l dô ârt
72dur,i,aaaã,ôe2ílÉAúro&ffi

§ 1'lbs hcót .€s dêíe rtigo, é iS!.lE.ltc ll!d.ê . iÍà6Ísàrcü d. io,6 l! $§ó6 rD áltüilD rE Pãtãi.3 ín ú{..ri(&,
lrüardÊta .6 .rsor & !Éaviçor r.s!írcii! qtÉ ntô 9oddn tlr idÊro§ $ü p.ía ê Friü.D âo €rtb or à P(&dr!,o,
dr.d. $,. ríl(!údà dê ag6d é tÚ*.iêlrrdâ rrt!íüà$o dr drisÊni. I!Édno do óí8Jo ou .nlldêd. d. 3drüidaç:o
p&., rcà pgrá de r.+oíÍártdadê sordrir

!? EIn qÉb.r ôu hraÉ...! ,íê\lr_íâ5 m íiFrt p€.lsE o inpÊdÍnênlo Êa .dêô.Í prt ítl §lql.íto Ílib h6lE
o í65ardm6riô do d rôào ?Íâlo. pElo ql/.l + ri.pdráítlá c8âítãçô dâ,oc,.nad. civilo{ !êu lrÍbêntê.

5 3' Bc.{€rdol
5 + k . os tiÉ rb ó!poe. m .útã . dain<6o lV. ro § 2o.nâo sãao 6nid..rdosdébit!6 qJe tLco.En d. altàtot l§ tb€tiç:o

d. rc9á:r.5 p.L.&birkáCopürir í,qr t íhrn ido oFo rh prt€lrnatÍo !ê,6E íúra(à Í,. Éei.ílà(h(ivi .ltiw
rruà§ro rÊg!§ m parcd.alrúÀ

5 5' A '.d.ílo pÍ"úrr no l!(É. ln nào !. .fá(a a <êi.t áráo de !6ít rüs com !n id.&t .pê, ltb §). Flpú .t tuírzâ. riin
.oll'rih-ddã Ddà a/rDiihd.r rúada. n {dê ,rÉq *flro \.d:do +. à ítllEru pêúoâ ll8lll no lPlnú ê .d.üo.rçto
..lo E«D d. úmã|to ü, í§ a.oí(b dê coópúaÊo sierísrÉât cõno díl8e êe à{fit6tü.Árí Éblco.

§ ó. t§o sâo dridã-rôr ,nÊíi.Í6 ê p{d.r o3 clllttá.hs ê .ôrúdlos dê ditit(B . ê roróós Frd;.ê
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no SIGCON-MG - Módulo de saída, mediante justificaüva técnica

deúdamente fundàmentada e anuência do administrador públíco do

órgão ou entidade estadual parceiro, sem prejuízo da sua exigibilidade

durante a vigência da parceria.

A s'rtuação possess6rla do imóvel, sem prejuízo de outros documentos

previstos na legislâção, pode ser comprovada pelos documentos

originais ou autenücados de:

a) escritura pública de doação:

b) escntura pública de compra e venda;

c) contrato ou compromisso (com firma reconhecidâ do proprietário

do imóvel) irrekatável e inevogável de consütuição de dire'rto real

sobre o imóvel nã formâ dê cessáo de uso, concessâo de direito reâl

de uso, concessão de uso especial para fins de moradiâ, aforanento

ou díreito de superfície registrado em cartóriô, p€lo prazo mÍnimo

de dez anos, ât€ndidos os seguintes requisitos: o pÍ@rieliário que

finnou a constihrição do dire'rto real não possa exercer qualquer tipo

de gerência ou ingerência sobre a área do imóel, tâmpouco ob6tar

ou limitár o livre acesso à poÊrlação beneficiada; e, estando a área

do imórael cedido localizada integralnente denho de propríedade

particuler, a validade da constjhiçáo do direito íeal fique condicionadâ

à efetíva e píelimirEr constltuiÉo da respectiva seMdão de passagem

até o local do objeto do irstrumento, rrão podendo harer quâlquer tipo

de restri@o ou obstruÇão de acesso à popula$o beneficiada. (Obs: a

OSC fiará responsá\ -.1 pela observância do cumprimento do objeto

ajustado pelo respectivo período da mencionada cessão ou equiwlente,

sob pena de aplicaSo de perulidades conforme legíslaçâ: vigente);

Núcleo de AssessoÊmento Juídico dâ Advo<ácia Geral do Est do ' ÀIA)-ÂGE
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